
" Câmara Municipal de Fortaleza

EMENDA MODIFICATIVAN0 f
H

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2016.

(MENSAGEM N° 04/2016)

"Modifica a redação do artigo 149 do
Projeto de Lei Complementar n°
01/2016, oriundo da Mensagem n°
04/2016."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1° - O artigo 149 do Projeto de Lei Complementar n° 001/2016, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

"Art. 149. É facultada a Operação Urbana Consorciada, para fins
de habitação popular, aos territórios, situados nos bairros Praia do
Futuro l e II, Cais do Porto, Vicente Pinzón e Papicu, integrantes á
Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) 3."
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Câmara Municipal de Fortaleza

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa modificar a redação do artigo 149 ofertando a opção
de Operação Urbano Consorciada (OUC), com o propósito de habitação
popular, ao invés de obrigação, tendo em vista as normas que regulamentam a
OUC.
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